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RELATÓRIO Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 81, de 2019 (MSG nº 456/2019), da Presidência 

da República, que submete à apreciação do 
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 

combinado com o parágrafo único do art. 41, da 
Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome 

do Senhor MARCELO BAUMBACH, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 

o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Haiti. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a deliberar sobre 

a indicação que o Presidente da República faz do Senhor MARCELO 

BAUMBACH, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 

Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil na República do Haiti. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 

para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério 

das Relações Exteriores elaborou o currículo do diplomata. 
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O diplomata indicado é filho de José Arsenio Baumbach e Neila 

Maria Baumbach, nasceu em 16 de fevereiro de 1967, em Porto Alegre/RS. 

Concluiu o curso de Ciências Jurídicas e Sociais pela 

Universidade do Rio Grande do Sul em 1988 e o curso de pós-graduação em 

Direito Internacional e Privado pela Academia de Direito Internacional da 

Haia, na Holanda, em 1992. No Instituto Rio Branco, em 1990, concluiu o 

Curso de Preparação à Carreira Diplomática; em 2000, o Curso de 

Aperfeiçoamento de Diplomatas; e, em 2006, o Curso de Altos Estudos, no 

qual apresentou a tese intitulada “Os regimes de sanções do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas: evolução recente e apreciação crítica”. 

Iniciou sua carreira como Terceiro-Secretário no ano de 1991. 

Tornou-se Segundo-Secretário em 1996. Por merecimento, chegou a 

Primeiro-Secretário em 2001; Conselheiro em 2006; Ministro de Segunda 

Classe em 2008 e Ministro de Primeira Classe em 2018. 

Entre as atividades por ele exercidas ao longo de sua trajetória 

profissional, destacam-se as de: Professor Assistente de Direito Internacional 

Público do Instituto Rio Branco em 1993; Segundo e Primeiro-Secretário 

Delegação Permanente junto à Associação Latino-Americana de Integração 

(ALADI), em Montevidéu, de 1999 a 2002; Primeiro-Secretário e 

Conselheiro na Missão junto à Organização das Nações Unidas, em Nova 

York, de 2004 a 2006; Porta-Voz da Presidência da República de 2007 a 

2011; Embaixador em Paramaribo de 2012 a 2017; Secretário de Ações 

Estratégicas da Presidência da República de 2017 a 2018; Secretário Especial 

Adjunto de Assuntos Estratégicos em 2018. 
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Foi agraciado com as seguintes condecorações nacionais: 

Ordem do Mérito da Defesa, em 2002, no grau de Oficial; Ordem de Rio 

Branco, em 2008, no grau de Comendador; Ordem do Mérito Naval, em 

2013, no grau de Grande-Oficial; Medalha do Pacificador, também em 2013.  

Ainda em atendimento às normas do Regimento Interno do 

Senado Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário 

executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a 

República do Haiti, o qual informa acerca das relações bilaterais com o 

Brasil, inclusive com cronologia e menção a tratados celebrados, dados 

básicos do país, suas políticas interna e externa, e economia. 

Conhecido como Santo Domingo, Hispaniola, Haiti ou Ayti foi 

descoberto por Cristóvão Colombo em dezembro de 1492. Os nativos foram 

praticamente dizimados em um quarto de século e a escassez de mão de obra 

levou à importação de escravos da África. No século XVII, o terço Ocidental 

da ilha foi cedido aos franceses pela Espanha, o qual se tornou o Haiti, onde 

se destacou a silvicultura e as indústrias relacionadas ao açúcar, com uso 

intensivo de mão de obra escrava e degradação ambiental. 

Por meio da chamada Revolução Haitiana, sob o comando de 

Toussaint L'Ouverture, o Haiti tornou-se independente, sendo a primeira 

nação negra pós-colonial do mundo. 

O Haiti é tido, hoje, como o país mais pobre do Hemisfério 

Ocidental, tendo sido alvo de regimes ditatoriais e de instabilidade política. 

Diante disso, em 2004, teve início a Missão das Nações Unidas para a 

estabilização no Haiti (MINUSTAH), concluída em 5 de outubro de 2017. O 

Estado brasileiro se fez presente com o envio de 37 mil militares. 
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Vale ainda lembrar as catástrofes naturais que vieram agravar a 

situação do país: o terremoto em 2010, considerado o mais forte dos últimos 

duzentos anos, e o furacão Matthew, em 2016. 

Assim, o documento informativo do Itamaraty ressalta que, no 

campo das relações bilaterais, na última década, nossa política externa 

voltada ao Haiti esteve concentrada: (i) no apoio à reconciliação política; (ii) 

na política migratória especial para cidadãos haitianos, de caráter 

humanitário; (iii) na participação na MINUSTAH, hoje sucedida pelo apoio 

à atuação da Missão das Nações Unidas para o Apoio à Justiça no Haiti 

(MINUJUSTH); (iv) na prestação de assistência humanitária emergencial; e 

(v) na cooperação e apoio ao desenvolvimento nas áreas de segurança 

alimentar, saúde, educação e capacitação profissional. 

Com 83% de sua população abaixo da linha de pobreza, o país 

sofre com sua fragilidade institucional, sua vulnerabilidade aos desastres 

naturais, baixa qualificação de mão de obra e difícil acesso à energia elétrica, 

fatores que limitam seu crescimento econômico. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 

outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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